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Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a Secretaria de Governo, Departamento de Relações Administrativas, no endereço abaixo:

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

Em, 5 de maio de 2020.
DECRETO Nº 36833

Dispõe sobre inclusão da fonte e aplicação de recurso, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 16343/2020;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos fonte e aplicação de recursos, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recurso
0791.1030200032.016.XX.XXXXXXX.339030.656 02 3120000
0791.1030200032.016.05.XXXXXXX.339030.657 - 3120001
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36834
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 3.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
16343/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0791.1030200032.016.02.3120000.339030.656 Desenvolvimento das Ações

de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada 1.500.000,00 -

0791.1030200032.016.05.3120001.339030.657 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada 1.500.000,00 -

0791.1030200032.016.02.3120000.339039.656 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada - 1.500.000,00

0791.1030200032.016.05.3120001.339039.657 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada - 1.500.000,00
TOTAL 3.000.000,00 3.000.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36835

PRORROGA ATÉ O DIA 10 DE MAIO DE 2020, O PRAZO CONSTANTE NO ARTIGO 3º, DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 36757, DE 2020, QUE DECLAROU O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando que os dados estatísticos apontam aumento significativo nos números de casos do COVID-19;
Considerando as recomendações do Ministério Público constantes no procedimento administrativo de
acompanhamento Nº 62.0155.1355/2020 no sentido de não flexibilizar a abertura do comércio; e
Considerando a necessidade da prorrogação das medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID-
19) a fim de reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos serviços de saúde no Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 10 de maio de 2020, o prazo estabelecido no artigo 3º, do Decreto
Municipal nº 36757, de 23/3/2020, que trata de todos os estabelecimentos que tenham acesso direto do público
e que potencialmente possam gerar aglomerações de pessoas em seu funcionamento.
Parágrafo único. A Prorrogação de que trata este artigo, poderá ser reduzida, estendida ou revogada a
qualquer tempo pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 5 de maio de 2020.
PORTARIA Nº 1004/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Marcos Soares de França (código 68611), Assessor de Unidade (334-69), lotado na SSP.

PORTARIA Nº 1005/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 103/2020-SSP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Suelho Gomes Patriota (código 42914) (484);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-548), lotada na SSP07.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Marlice Nunes de Oliveira, sustando-se a Portaria nº 610/2013-SG/DRA.
2- Laedson de Jesus Santos (código 58457) (5961);
Para: Supervisão de Setor (277-508), lotada na SSP07.00.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Suelho Gomes Patriota.

PORTARIA Nº 1006/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 79/2020-SE,
DESIGNA
Servidor (a): Alecsandra Bessa Nóbrega (código 34547) (383);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-32), lotada na SE00.13;
Decorrência: sustação da designação de Fábia Aparecida Costa, sustando-se a Portaria nº 1.044/2019-GP.

D E C R E T O S

P O R T A R I A S

PORTARIA Nº 1007/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 41/
2020-SASP,
NOMEIA
Servidor(a): Marcelo Guedes de Andrade (código 24700) (554);
Para o cargo em comissão: Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal (556-3), lotado na SASPGCM;
Vaga: sustação do comissionamento de Arnaldo de Jesus Torres, sustando-se a Portaria nº 2.188/2019-GP.

PORTARIA Nº 1008/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 41/
2020-SASP,
NOMEIA
Servidor(a): Arnaldo de Jesus Torres (código 24530) (554);
Para o cargo em comissão: Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal (305-1), lotado na SASP02;
Vaga: sustação do comissionamento de Marcelo Guedes de Andrade, sustando-se a Portaria nº 458/2017-GP.

PORTARIA Nº 1009/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Severino Ramos de França - RG 11.106.958 CPF 215.325.834-00;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-69);
Vaga: exoneração de Marcos Soares de França.

PORTARIA Nº 185/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 955/2020-GP, para fazer constar que o nome correto é Jessica Daiane de Menezes Barra.

PORTARIA Nº 085/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 38/2020-
DTCMP,
DESIGNA a contar de 22.04.2020, a servidora Talita Cerqueira Brito (código 41013) (489), para desempenhar
as atividades de Coordenador de Programas Educacionais (5870), Tabela III-B, Grau B, ref. 7, com jornada
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, sustando-se a Portaria nº 550/2013-SG/DRA.
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PORTARIA Nº 027/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2020 – DAF

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos Fundiários -
SH02, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem por meio deste NOTIFICAR:
1. JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA MELO e sua mulher FLORENTINA MARIA DE SÁ, proprietários dos
imóveis descritos nas Transcrições 7.256 e 23.921;JOSÉ BELLO, proprietário do imóvel descrito na Transcrição
10.213; JOSÉ AUGUSTO, proprietário do imóvel descrito na Transcrição 10.502; ALFREDO DURLACHER e
sua mulher MAGALY GOMIDE DURLACHER, proprietários do imóvel descrito na Transcrição 49.925;ESPÓLIO
DE LYDYA WOLF, proprietário do imóvel descrito na Transcrição 2.024; MARIA ALICE NEVESproprietária do
imóvel descr ito na Transcr ição 4.453; OSVALDO CASTELUCCI e sua mulher NEUZA RODRIGUES
CASTELUCCI; RUBENS CASTELUCCI e sua mulher VANILDA PRADO CASTELUCCI, proprietários dos
imóveis descritos nas Transcrições 6.141, 8.266, 23.103 e 37.486; LUIZ DOS SANTOS MEDEIROS e sua
mulher JACY TRANCOSO MEDEIROS, proprietários dos imóveis descritos nas Transcrições 8.907 e 8.908;
ERNA PISTOLESI e seu marido ENRICO PISTOLESI, proprietários do imóvel descrito na Transcrição
10.042;, proprietários do imóvel descrito na Transcrição 14.150; LENI KRETZSCHMAR e sua mulher KURT
KRETZSCHMAR, proprietários do imóvel descrito na Transcrição 20.494; ESPÓLIO DE MOISÉS ARBEX,
propr ietários dos imóveis descritos nas Transcrições 7.256 e 23.921, VITALE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, proprietária do imóvel descrito na Transcrição 30.756;RICARDO
LARRET RAGAZZINI e ROBERTO LARRET RAGAZZINI, proprietários do imóvel descrito na Transcrição
34.072; SEIICHI KANADINI e sua mulher NOBUKOKANADANI, proprietários dos imóveis descritos nas
Transcrições 38.047 e 38.048; JOSÉ DIAS PEREIRA e sua mulher FRANCELINA GONÇALVES ALVES,
proprietários dos imóveis descritos nas Transcrições 38.646, 38.647, 38.648, 38.649, 38.650 e 45.501;VICENTE
VITALE e sua mulher MAGDALENA PESCE VITALE, proprietários do imóvel descrito na Transcrição 42.638;
LAURA FERREIRA LEITÃO MIGUEL e seu marido CICERO JOÃO MIGUELproprietários do imóvel descrito
na Transcrição 44.492; MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA, proprietário do imóvel descrito na Transcrição
51.599; EDIMETAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, proprietária do imóvel descrito na Transcrição 53.334;
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CDHU, proprietária dos imóveis descritos nas Transcrições 62.916, 63.506, 63.790, 64.045, 64.046, 64.051,
64.052, 79.135, 79.136, 95.574, 95.575, 95.576 e 133.999;ROBERTO CAIO PEREIRA LIMA, proprietário do
imóvel descrito na Transcrição 63.967; GERALDO SANTAMARIA e sua mulher ESTHER LEITE SANTAMARIA,
proprietários do imóvel descrito na Transcrição 86.596; JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA e sua mulher
TERESA GRACIANO DE OLIVEIRA, proprietária do imóvel descrito na Transcrição 30.756originada pela
cadeia filiatória das Transcrições 37.780 e 37.781, ad 12ª Circunscrição de São Paulo, para dar prosseguimento
àregularização fundiária de interesse social – REURB-S donúcleo VILA MARIA DE LOURDES II, localizado
no entorno da Rua Turíbio Pinto de Carvalho e da Rua Luiz da Cruz Pedroso, neste município de Guarulhos,
cuja regularização fundiária está sendo tratada por meio do Processo Administrativo nº 3.650/2020.
2. E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, está sendo promovida a regularização fundiária dos núcleos supra
qualificados, todos localizados neste município de Guarulhos.
Eventual impugnação devidamente fundamentada, deverá ser protocolada na Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos - SP, sendo que a
ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb pelo Município, conforme
disposto na Lei Federal 13.465/2017 e nos termos do Decreto Federal 9.310/2018.
Em caso de dúvidas, entrar em contato por meio do telefone nº 2088-5621 de segunda à sexta-feira das 8h às 16h.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2020 – DAF
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos Fundiários -
SH02, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem por meio deste NOTIFICAR:
1. HZR CONSTRUTORA LTDA, com sede Rua dos Otonis, 177, Vila Clementino - São Paulo/SP, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.119.141/0001-28, proprietário do imóvel situado no entorno das Ruas Salgado, Borba da
Mata, Santa Rita das Caldas e Viela São Jorge, Jardim Nova Guarulhos II, objeto das matrículas nº 113.354
/ 113.355 e 113.356;JUAREZ SILVÉRIO DE LIMA, solteiro, residente na Rua Angelo Aloísio, 122 - apto 51,
Jaçanã - São Paulo/SP, proprietário do imóvel objeto da Matrícula nº 91.355; JUVANIL SILVÉRIO DE LIMA,
solteiro, residente na Rua Angelo Aloísio, 122 - apto 51, Jaçanã - São Paulo/SP, proprietário do imóvel objeto
da Matrícula nº 91.355; ADRIANA PINHEIRO DOS REIS, residente na Rua Borba da Mata, 01, Jardim Nova
Guarulhos - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 104.389;MARINA BALBINA DA
SILVA TOLEDO, casada comAMADEU DE TOLEDO, residentes na Avenida Tomé de Souza, 05-B, Jardim Vila
Galvão - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 93.767; RICARDO RODRIGUES
LARANJEIRAS, solteiro, residente na Avenida Júlio Buono, 1.137, Vila Gustavo - São Paulo/SP, proprietários
do imóvel objeto da Matrícula nº 91.471; JOSÉ CLAUDIO DE JESUS, casado comSANDRA RODRIGUES
LARANJEIRAS DE JESUS, residentes na Rua Borba da Mata, 08, Jardim Nova Guarulhos - Guarulhos/SP,
proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 91.471; ELAINE CRISTINA DE SOUZA LARANJEIRAS,
residente na Rua Borba da Mata, 08, Jardim Nova Guarulhos - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da
Matrícula nº 91.471; MARIA HELENA MARTINS, residente na Rua José Getúlio, 192 - apto 603, Liberdade
- São Paulo/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 86.149 nos termos do artigo 31 da Lei Federal
nº 13.465 de 11 de julho de 2017, e artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, acerca da
regularização fundiária de interesse social - REURB-S,  do núcleo conhecido como “Jardim Nova Guarulhos
II”, localizado no entorno das Ruas Salgado, Borba da Mata, Santa Rita das Caldas e Viela São Jorge, neste
município de Guarulhos, cuja regularização fundiária está sendo tratada no Processo Administrativo nº
40.690/1997 – NOTIFICAÇÃO 009/2020 - NOTIFICAÇÃO 010/2020 - NOTIFICAÇÃO 011/2020 -
NOTIFICAÇÃO 012/2020 - NOTIFICAÇÃO 013/2020 - NOTIFICAÇÃO 014/2020 - NOTIFICAÇÃO 015/2020
e NOTIFICAÇÃO 016/2020, respectivamente.
2. E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, está sendo promovida a regularização fundiária dos núcleos supra
qualificados, todos localizados neste município de Guarulhos.
Eventual impugnação devidamente fundamentada, deverá ser protocolada na Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos - SP, sendo que a
ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb pelo Município, conforme
disposto na Lei Federal 13.465/2017 e nos termos do Decreto Federal 9.310/2018.
Em caso de dúvidas, entrar em contato por meio do telefone nº 2088-5621 de segunda à sexta-feira das 8h às 16h.

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 009/2020 – DAF
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos Fundiários -
SH02, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem por meio deste NOTIFICAR:
1. JOSÉ DOS SANTOS VILLELA BORGES, portador(a) do RG Nº 12.640.012-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 009.781.728-76, solteiro, residente na Rua Pedro Perella, 232, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP,
proprietário do imóvel objeto das Matrículas nº 22.383 e 95.589;NEYDE SCALISE, portador(a) do RG Nº
5.359.274-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 195.000.098-20, separada, residente na Rua Norberto Esteves,
49, Vila São Geraldo - São Paulo/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 22.383; ALDEVAR
RODRIGUES COSTA, portador(a) do RG Nº 5.787.654, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 679.884.408-10,
residente na Rua Caquito, 610, Vila São Geraldo - São Paulo/SP, proprietário do imóvel objeto da Matrícula nº
28.495; NADIR FERNANDES GASPARINI, portador(a) do RG Nº 3.236.631-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 858.054.918-34, viúva, residente na Rua Vitória Calegari, 99, Vila Calegari - Guarulhos/SP, proprietária do
imóvel objeto da Matrícula nº 73.727;AUREA BORELLI CHIARELLI, portador(a) do RG Nº 3.701.140-6-SP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 169.093.638-09, residente na Avenida Guarulhos, 4.065, Ponte Grande -
Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 4.384; CELSO CHIARELLI, portador(a) do RG Nº
11/R-936.799-SC, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 032.641.738-91, solteiro, residente na Avenida Guarulhos,
4.065, Ponte Grande - Guarulhos/SP, proprietário do imóvel objeto da Matrícula nº 4.384; LEONICE CHIARELLI,
portador(a) do RG Nº 3.594.467-5-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 900.864.308-15, viúva, residente na
Avenida Guarulhos, 4.065, Ponte Grande - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 4.384;
WILMA MARILZA CHIARELLI MONTEIRO, portador(a) do RG Nº 5.083.889-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 396.812.038-87, casada comFERNANDO PEREIRA MONTEIRO, portador(a) do RG Nº 10.926.518-SP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 686.092.058-00, residentes na Rua Caetes, 737 - apto 808, Perdizes - São
Paulo/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 4.384; EVANICE BONDÂNCIA FERNANDES,
portador(a) do RG Nº 4.749.993-X-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 028.258.988-05, solteira, residente na
Rua Antonio Bernardo Silvestre, 142, São Miguel Paulista - São Paulo/SP, proprietária do imóvel objeto da
Matrícula nº 76.037; SEVERINO LOPES DE SOUZA, portador(a) do RG Nº 149.205, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 101.496.948-49, casado comMARIA LOPES DE SOUZA, residentes na Rua Pedro Perella, 07, Vila
Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 21.115; FRANCISCO ALVES
MORAIS, por tador(a) do RG Nº 27747681-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 281.129.718-97, casado
comJESSICA ALVES MORAIS, por tador(a) do RG Nº 45.447.868-9-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
336.576.348-19, residentes na Rua Augusta, 183 - apto 252 - Bloco 04, Vila Augusta - Guarulhos/SP, proprietários
do imóvel objeto da Matrícula nº 48.390; ADRIANA CRISTINA CASTILHO, portador(a) do RG Nº 272256420-
SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 283.051.098-44, casada comLAURO ROBERTO REIS, portador(a) do RG
Nº 19208585-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 088.302.928-69, residentes na Rua Isabel Spina Perella, 368
- casa 02, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 60.362; CARLA
PEREIRA KUSZYNSKI, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.322.228-15, solteira, residente na Rua Pedro Perella,
12, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 21.023; HELOISA
DELLIER PEREIRA, portadora do RG Nº 9.515.010, inscrita no CPF/MF sob o nº 874.267.578-20, separada
judicialmente, residente na Rua Pedro Perella, 12, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel
objeto da Matrícula nº 21.023; MARIA SIERRA SANTOS, portadora do RG Nº 10.441.091-SP, inscrita no
CPF/MF sob o nº 302.453.788-04, residente na Rua Pedro Perella, 12-A, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP,
proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 79.126; ENEIDA DOS PRAZERES QUADROS, portadora do RG
Nº 8.275.282-5-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 196.095.708-28, viúva, residente no Largo do Paissandu, 72
- conj 1307, Centro - São Paulo/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 22.382; FERNANDO DOS
PRAZERES QUADROS, por tador do RG Nº 9018647-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.735.248-59,
divorciado, residente no Largo do Paissandu, 72 - conj 1307, Centro - São Paulo/SP, proprietários do imóvel
objeto da Matrícula nº 22.382; SOLANGE QUADROS FERNANDES, por tadora do RG Nº 17849019-SP,
inscrita no CPF/MF sob o nº 118.806.748-66, divorciada, residente no Largo do Paissandu, 72 - conj 1307,
Centro - São Paulo/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 22.382; ANTONIO JOAQUIM MIRANDA,
residente na Rua Emilio Lang Junior, 65, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietário do imóvel objeto da
Matrícula nº 17.479; WILSON CESAR RODRIGUES, portador(a) do RG Nº 22.989.782-4-SP, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 253.045.178-81, casado comALBERTINA APARECIDA BATISTA DA COSTA, portador(a)
do RG Nº 30.755.142-8-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 287.280.778-81, residentes na Rua Emilio Lang
Junior, 163, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários dos imóveis objeto das Matrículas nº 54.640 e
101.233; ANGELICA DE MELO BELUCCI, portadora do RG Nº 8.818.501-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº
860.857.518-34, casada comCARLOS DA SILVA, portador do RG Nº 7.837.832-SP, inscrito no CPF/MF sob
o nº 806.199.408-91, residentes na Rua Concheta de Mauro, 215, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários
do imóvel objeto da Matrícula nº 63.020; ELYDIO BELUCCI, residente na Rua Concheta de Mauro, 215, Vila
Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 20.477; JORIVAL ORREGO
HOMES, portador do RG Nº 36.980, inscrito no CPF/MF sob o nº 106.145.758-34, casado comIRENE DE
MONLEVAD HOMES, residentes na Rua Concheta de Mauro, 221, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP,
proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 29.861; MARLENE FIORILLO NINZOLLI, portador(a) do RG
Nº 6.083.496-1-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 317.506.158-35, casada comNORBERTO NINZOLLI,
portador(a) do RG Nº 3.065.689-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 028.386.488-53, residentes na Rua Luiza
Balzani, 224 - apto 62, Vila Moreira - Guarulhos/SP, proprietários dos imóveis objeto das Matrículas nº 85.280
e 18.074; FABIO LAMAS SCANAVACA, portador do RG Nº 22.989.262-0-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
268.436.378-17, casado comEDIONÁ SOUZA SCANAVACA, portadora do RG Nº 32.526.775-3-SP, inscrita
no CPF/MF sob o nº 280.902.888-55, residentes na Avenida Guarulhos, 4.235 - apto 16, Ponte Grande -
Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 65.678; VANDERLEI SCANAVACA, portadora do
RG Nº 5.146.984-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 574.031.048-20, casado comSONIA LAMAS SCANAVACA,
portadora do RG Nº 5.995.150-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 893.988.588-00, residentes na Rua Concheta
de Mauro, 197, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 9.616;
MARIA DE FATIMA MAGANO, portadora do RG Nº 5.694.906-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.129.988-
31, casada comRUDNEY RODRIGUES MAGANO, portador do RG Nº 5.348.798-9-SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 059.858.548-68, residentes na Rua Soldado Simião Fernandes, 29, Ponte Grande - Guarulhos/SP,
proprietários dos imóveis objeto das Matrículas nº 85.280 e 18.074; ANICETO GONZALES DIEZ, portador(a)
do RG Nº RNE-W145597-9-CGPI/DIREX/DPF, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 333.277.858-72, viúvo, residente
na Rua Concheta de Mauro, 175, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietário do imóvel objeto da Matrícula
nº 123.466; OSVALDO PIMENTEL FILHO, portador(a) do RG Nº 4.448.223-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 475.920.798-87, separado judicialmente, residente na Rua Benjamim Constant, 48, Jardim Munoz - Guarulhos/
SP, proprietário do imóvel objeto da Matrícula nº 42.267; OSCAR PIMENTEL, portador(a) do RG Nº 3.322.175-
3-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 037.651.058-72, casado comELIZABET SOARES PIMENTEL, portador(a)
do RG Nº 4.194.576-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 088.615.428-67, residentes na Rua Marco Polo, 283,
Ponte Rasa - São Paulo/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 42.267; ANTONIO MARCOS
PEREIRA DE MELO, portador(a) do RG Nº 20.138.803-0-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 154.498.148-10,
casado comNULCINEIA GONÇALVES DE MELO, portador(a) do RG Nº 22.187.845-2-SP, inscrito(a) no CPF/
MF sob o nº 141.400.348-07, residentes na Rua Concheta de Mauro, 157, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP,
proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 68.770; ANGELO DOS SANTOS VIEGAS, portador(a) do RG Nº
14.937.767-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 042.273.778-03, casado comROZÂNIA LÚCIA DA SILVA
VIEGAS, portador(a) do RG Nº 19.500.558-2-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 087.360.378-85, residentes na
Rua Professor Leopoldo Paperini, 150 - apto 94, Vila Zaíra - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da
Matrícula nº 36.837; CLETO BOTARO, portador(a) do RG Nº 8.421.448, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
320.870.478-04, viúvo, residente na Rua Concheta de Mauro, 129, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP,
proprietário do imóvel objeto da Matrícula nº 41.969; SANDRA MARIA BOTARO, portador(a) do RG Nº
11.757.870-8, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 027.269.708-77, solteira, residente na Rua Concheta de Mauro,
129, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 41.969; JORGE BOTARO,
portador(a) do RG Nº 11.532.611, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 064.876.768-02, solteiro, residente na Rua
Concheta de Mauro, 129, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietário do imóvel objeto da Matrícula nº
41.969; MAURO DA LUZ CAMARGO, portador(a) do RG Nº 12.362.971-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
005.824.708-46, casado comVERA LUCIA CASTRO CAMARGO, por tador(a) do RG Nº 26.828.484-2-SP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 173.441.048-57, residentes na Avenida Celso Garcia, 1990 - apto 25, Belenzinho
- São Paulo/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 23.707; CRISTIANO LUCAS, casado comROSA
PACHECO DO REGO, residentes na Rua Concheta de Mauro, 147, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP,
proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 125.463; VIVIAN CARLA DE ALMEIDA, portador(a) do RG Nº
197411836-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 169.129.878-69, solteira, residente na Rua Angelini, 120 - casa
01, Ponte Grande - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 12.418; EDELCIO DANIEL,
portador(a) do RG Nº 16.180.152-3-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 041.447.458-99, casado comFRANCISCA
SOARES DE OLIVEIRA DANIEL, portador(a) do RG Nº 15.680.497-9-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
027.542.558-42, residentes na Avenida Guarulhos, 4.329 - apto 82, Ponte Grande - Guarulhos/SP, proprietários
do imóvel objeto da Matrícula nº 9.777; PAULO CESAR IANNIBELLI, portador(a) do RG Nº 12.477.909-8-SP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 010.967.238-08, casado comSUELI DIVA DOS SANTOS IANNIBELLI,
portador(a) do RG Nº 10.926.001-6-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 028.582.458-94, residentes na Rua
Paulo, 238, Ponte Grande - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 86.895; MASSAE
AKABANE ARITA, portador(a) do RG Nº 5.128.719-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 286.031.878-00, viúva,
residente na Rua Concheta de Mauro, 83, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da
Matrícula nº 48.337; TAMI AKABANE ARITA,, solteira, residente na Rua Concheta de Mauro, 83, Vila Delaide
Perella - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 48.337; RICARDO TIKARA ARITA,
solteiro, residente na Rua Concheta de Mauro, 83, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietário do imóvel
objeto da Matrícula nº 48.337; ELISABETE AKABANE ARITA, solteira, residente na Rua Concheta de
Mauro, 83, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietária do imóvel objeto da Matrícula nº 48.337; KIMIKO
FUKUSHIMA, portador(a) do RG Nº 4.354.104-5-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 160.487.898-31, casada
com, portador(a) do RG Nº 4.991.715-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 691.421.308-91, residentes na Rua
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Concheta de Mauro, 75, Vila Delaide Perella - Guarulhos/SP, proprietários do imóvel objeto da Matrícula nº
7.929 e MIRIAM DE CARVALHO, portador(a) do RG Nº 22.911.719-3-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
186.027.758-65, solteira, residente na Rua Canário, 988 - apto 202, Indianópolis - São Paulo/SP, proprietária do
imóvel objeto da Matrícula nº 31.348 nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
e artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, acerca da regularização fundiária de interesse
social - REURB-S, dos lotes compreendidos nas quadra inscritas sob o nº 113.54.43 / 113.54.54 / 113.54.73
/ 113.54.74 e 113.54.75 do núcleo conhecido como “VILA DELAIDE PERELLA”, localizado no entorno das
Ruas Pedro Perella, Concheta de Mauro, Emilio Lang Júnior e Avenida Guarulhos, neste município de Guarulhos,
cuja regularização fundiária está sendo tratada no Processo Administrativo nº 1.144/1953 – NOTIFICAÇÃO
019/2020 - NOTIFICAÇÃO 020/2020 - NOTIFICAÇÃO 021/2020 - NOTIFICAÇÃO 022/2020 - NOTIFICAÇÃO
023/2020 - NOTIFICAÇÃO 024/2020 - NOTIFICAÇÃO 025/2020 - NOTIFICAÇÃO 026/2020 - NOTIFICAÇÃO
027/2020 - NOTIFICAÇÃO 028/2020 - NOTIFICAÇÃO 029/2020 - NOTIFICAÇÃO 030/2020 - NOTIFICAÇÃO
031/2020 - NOTIFICAÇÃO 032/2020 - NOTIFICAÇÃO 033/2020 - NOTIFICAÇÃO 034/2020 - NOTIFICAÇÃO
035/2020 - NOTIFICAÇÃO 036/2020 - NOTIFICAÇÃO 037/2020 - NOTIFICAÇÃO 038/2020 - NOTIFICAÇÃO
039/2020 - NOTIFICAÇÃO 040/2020 - NOTIFICAÇÃO 041/2020 - NOTIFICAÇÃO 042/2020 - NOTIFICAÇÃO
043/2020 - NOTIFICAÇÃO 044/2020 - NOTIFICAÇÃO 045/2020 - NOTIFICAÇÃO 046/2020 - NOTIFICAÇÃO
047/2020 - NOTIFICAÇÃO 048/2020 - NOTIFICAÇÃO 049/2020 - NOTIFICAÇÃO 050/2020 - NOTIFICAÇÃO
051/2020 - NOTIFICAÇÃO 052/2020 - NOTIFICAÇÃO 053/2020 - NOTIFICAÇÃO 054/2020 - NOTIFICAÇÃO
055/2020 - NOTIFICAÇÃO 056/2020 - NOTIFICAÇÃO 057/2020 - NOTIFICAÇÃO 058/2020 - NOTIFICAÇÃO
059/2020 - NOTIFICAÇÃO 060/2020 - NOTIFICAÇÃO 061/2020 - NOTIFICAÇÃO 062/2020 - NOTIFICAÇÃO
063/2020 e NOTIFICAÇÃO 064/2020, respectivamente.
2. E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, está sendo promovida a regularização fundiária dos núcleos supra
qualificados, todos localizados neste município de Guarulhos.
Eventual impugnação devidamente fundamentada, deverá ser protocolada na Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos - SP, sendo que a
ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb pelo Município, conforme
disposto na Lei Federal 13.465/2017 e nos termos do Decreto Federal 9.310/2018.
Em caso de dúvidas, entrar em contato por meio do telefone nº 2088-5621 de segunda à sexta-feira das 8h às 16h.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO: 102/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1135,5810/2020
LIQUIDAÇÃO: 14025,14026/2020
PROCESSO: 7422/2020
OBJETO: Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde,
em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
VALOR: R$ 6.929.891,00 (seis milhões, novecentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e um reais).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2020
PERÍODO: Maio/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva
que assegure assistência universal e gratuita a população e a sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.
INSTITUTO MEDIZIN DE SAÚDE - IMEDIS
CNPJ: 15.532.870/0001-89
CONTRATO: 0602/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5798/2020.
LIQUIDAÇÃO: 13645/2020
PROCESSO: 19569/2020
OBJETO: Prestação de serviços de instalação de estrutura, com mão de obra qualificada para realizar
atendimento, identificação e triagem de pessoas suspeitas de infecção pelo COVID-19.
VALOR: R$ 603.919,35 (seiscentos e três mil, novecentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 20/04/2020 a 19/05/2020
EXIGIBILIDADE: 05/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços para de instalação de estrutura, com mão de obra
qualificada para realizar atendimento, identificação e triagem de pessoas suspeitas de infecção pelo COVID-
19 e sua falta prejudicaria o atendimento e cuidado de pessoas infectadas pelo Covid-19.
INSTITUTO MEDIZIN DE SAÚDE - IMEDIS
CNPJ: 15.532.870/0001-89
CONTRATO: 0802/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6025/2020.
LIQUIDAÇÃO: 13976/2020
PROCESSO: 19913/2020
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de estrutura móvel, conhecida como Hospital de Campanha,
possuindo dez leitos de urgência, com monitoramento, apoio respiratório e infraestrutura necessária para seu
funcionamento, como insumos e mão de obra capacitada, excetuando-se médicos, para atendimento de
cuidado de pessoas infectadas pelo COVID-19.
VALOR: R$ 1.030.564,40 (um milhão, trinta mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 24/04/2020 a 23/05/2020
EXIGIBILIDADE: 08/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de fornecimento de estrutura móvel, conhecida como
Hospital de Campanha, possuindo dez leitos de urgência, com monitoramento, apoio respiratório e infraestrutura
necessária para seu funcionamento, como insumos e mão de obra capacitada, excetuando-se médicos e sua
falta prejudicaria o atendimento e cuidado de pessoas infectadas pelo Covid-19.
R.C.A. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 69.207.850/0001-61
PROCESSO: 15326/2017
EMPENHO: 427/2020
LIQUIDAÇÃO: 13050/2020 e 13051/2020
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza técnica hospitalar.
VALOR: R$ 116.323,92 (cento e dezesseis mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 11097 e 11098
EXIGIBILIDADE: 01/05/2020
PERÍODO: Março/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em limpeza técnica hospitalar, essencial para obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, reduzindo os riscos
de ocorrência de infecção hospitalar e contribuindo para o bom funcionamento do serviço.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
CONTRATO: 34101/2018 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 510/2020
LIQUIDAÇÃO: 13509/2020 e 13510/2020
OBJETO: Locação de reservatório criogênico para armazenar oxigênio líquido.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde
NOTAS FISCAIS: 444393 e 445215.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2020 e 23/05/2020.
PERÍODO: Fevereiro/2020 e Março/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Locação de reservatório criogênico para armazenar oxigênio líquido e sua falta
prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
CONTRATO: 27601/2018 - DLC

EMPENHO: 2304/2020 e 2305/2020
LIQUIDAÇÃO:5949/2020, 5951/2020, 5953/2020, 5955/2020, 5957/2020, 5958/2020, 5964/2020, 5974/2020,
5976/2020, 5980/2020, 5987/2020, 5993/2020, 5994/2020, 5997/2020, 5998/2020, 6024/2020, 6025/2020,
6026/2020, 6028/2020, 6029/2020, 6032/2020, 6080/2020, 6083/2020, 6088/2020, 6091/2020, 6095/2020,
6097/2020, 6106/2020, 6109/2020, 6114/2020, 6115/2020, 6122/2020, 6123/2020, 6143/2020, 6150/2020,
6162/2020, 6168/2020, 6176/2020, 6181/2020, 6191/2020, 6195/2020, 6198/2020, 6210/2020, 6215/2020,
6383/2020, 6392/2020, 6398/2020, 6402/2020, 6409/2020, 6427/2020, 6429/2020, 6431/2020, 6437/2020,
6441/2020, 6449/2020, 6453/2020, 6455/2020, 6463/2020, 6467/2020, 6476/2020, 6477/2020, 6479/2020,
6496/2020, 6503/2020, 6507/2020, 6512/2020, 6516/2020, 6519/2020, 6527/2020, 6528/2020, 6530/2020,
6532/2020, 6558/2020, 6561/2020, 6569/2020, 6574/2020, 6577/2020, 6578/2020, 6579/2020, 6585/2020,
6586/2020, 6587/2020, 6589/2020, 7136/2020, 7137/2020, 7138/2020, 7140/2020, 7146/2020, 7147/2020,
7149/2020, 7151/2020, 7152/2020, 7153/2020, 7155/2020, 7157/2020, 7160/2020, 7164/2020, 7167/2020,
7169/2020, 7172/2020, 7173/2020, 7176/2020, 7178/2020, 7180/2020, 7183/2020, 7184/2020, 7186/2020,
7189/2020, 7190/2020, 7191/2020, 7192/2020, 7195/2020, 7198/2020, 7199/2020, 12793/2020, 12794/2020,
12819/2020, 13420/2020, 13424/2020, 13497/2020, 13586/2020 e 13587/2020.
13588/2020
OBJETO: Fornecimento contínuo de oxigênio e locação de cilindros e tanques.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 651 Un Oxigênio MedCil ME36 ABNT 6,00
2 1.183,8 m3 Oxigênio Medicinal Cil C 6.2m3 6,00
3 1.530 m3 Oxigênio Medicinal Cil T 10m3 6,00
VALOR: R$ R$ 104.900,33 (cento e quatro mil e novecentos reais e trinta e três centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde
NOTAS FISCAIS: 38754, 38763, 38774, 38793, 38799, 38800, 38807, 38812, 38826, 38830, 38850, 38873,
38879, 38895, 38909, 38923, 38943, 38951, 38952, 38967, 38968, 38969, 38974, 38983, 38984, 57462, 57463,
57464, 57465, 57466, 57469, 57470, 57471, 57472, 57473, 57474, 57476, 57477, 57478, 57479, 57480, 57481,
57482, 57483, 57484, 57485, 57486, 57487, 57488, 57490, 57491, 57492, 57493, 57495, 57496, 57497, 57498,
57499, 57500, 57501, 57504, 57505, 57506, 57507, 57508, 57509, 57510, 57512, 57513, 57514, 57515, 57516,
57517, 57518, 57519, 57520, 57521, 57523, 57524, 57525, 57526, 57527, 57528, 57529, 57530, 57531, 57532,
57533, 57534, 57535, 57536, 57537, 57538, 57539, 57540, 57541, 57542, 57543, 57544, 57545, 57546, 57547,
57548, 57550, 57551, 57552, 57553, 57554, 57556, 57557, 57558, 57559, 57560, 57561, 57562, 57563, 57564,
57566, 57567, 57568, 57569, 57570, 57571, 57572, 57574, 57575, 57576, 57577, 57578, 57579, 57580, 57581,
57582, 57583, 57584, 57585, 57586, 57587, 57594, 57595, 57596, 57597, 57598, 57599, 57600, 57601, 57602,
57603, 57604, 57605, 57606, 57607, 57608, 57609, 57610, 57611, 57612, 57613, 57614, 57615, 57616, 57617,
57618, 57619, 57620, 57621, 57622, 57623, 57624, 57625, 57626, 57627, 57628, 57629, 57630, 57631, 57632,
57633, 57634, 57635, 57636, 57637, 57638, 57639, 57641, 57642, 57644, 57645, 57647, 57649, 57651, 57652,
57653, 57654, 57655, 57656, 57657, 57658, 57659, 57660, 57661, 57662, 57663, 57664, 57665, 57666, 57667,
57668, 57669, 57671, 57673, 57674, 57675, 57676, 57677, 57678, 57679, 57681, 57682, 57684, 57685, 57686,
57687, 57688, 57689, 57690, 57691, 57692, 57693, 57694, 57695, 57696, 57697, 57698, 57700, 57701, 57702,
57703, 57704, 57705, 57706, 57707, 57708, 57709, 57711, 57712, 57713, 57714, 57715, 57717, 57718, 57719,
57720, 57721, 57722, 57723, 57724, 57725, 57726, 57727, 57728, 57729, 57730, 57731, 57732, 57733, 57734,
57735, 57736, 57738, 57739, 57740, 57741, 57743, 57745, 57746, 57747, 57748, 57749, 57750, 57751, 57752,
57753, 57754, 57755, 57756, 57757, 57758, 57759, 57760, 57761, 57762, 57763, 57764, 57765, 57766, 57767,
57768, 57769, 57771, 57772, 57773, 57775, 57776, 57777, 57778, 57779, 57780, 57781, 57782, 57783, 57784,
57785, 57786, 57787, 57788, 57789, 57790, 57791, 57792, 57793, 57794, 57795, 57796, 57797, 57798, 57799,
57800, 57801, 57802, 57803, 57804, 57805, 57806, 57807, 57810, 57811, 57812, 57813, 57814, 57815, 57816,
57817, 57818, 57819, 57820, 57821, 57822, 57823, 57824, 57825, 57827, 57828, 57829, 57830, 57831, 57832,
57834, 57835, 57836, 57837, 57838, 57839, 57840, 57841, 57842, 57843, 57844, 57845, 57846, 57847, 57848,
57849, 57850, 57851, 57852, 57853, 57854, 57855, 57856, 57857, 57860, 57861, 57862, 57863, 57864, 57865,
57866, 57867, 57868, 57869, 57871, 57872, 57873, 57874, 57875, 57876, 57877, 57878, 57879, 57880, 57881,
57882, 57883, 57884, 57885, 57886, 57887, 57888, 57889, 57890, 57891, 57892, 57893, 57894, 57895, 57896,
57897, 57898, 57899, 57900, 57901, 57902, 57903, 57904, 57905, 57906, 57907, 57908, 57909, 57910, 57911,
57912, 57913, 57914, 57915, 57916, 57917, 57918, 57919, 57920, 57921, 57922, 57923, 57925, 57926, 57927,
57928, 57929, 57930, 57931, 57932, 57933, 57934, 57935, 57936, 57937, 57938, 57939, 57940, 57941, 57942,
57943, 57944, 57945, 57946, 57947, 57948, 57949, 57950, 57951, 57952, 57953, 57954, 57955, 57956, 57957,
57959, 57960, 57961, 442983, 442984, 444391, 444392, 843206, 843854, 843855, 843856, 843857, 843858,
843859, 843860, 843873, 843874, 843999, 844162, 844880, 844882, 844883, 845281, 845343, 845353, 845354,
845355, 845356, 845357, 845358, 845673, 845937, 846051, 846508, 846509, 846510, 846511, 846513, 846514,
846515, 846860, 846861, 846862, 846863, 846864, 846865, 846866, 847502, 847503, 847789, 847790 e 848227
EXIGIBILIDADE: 01/02/2020, 02/02/2020, 03/02/2020, 05/02/2020, 06/02/2020, 05/03/2020, 06/03/2020, 11/
03/2020, 13/03/2020, 14/03/2020, 15/03/2020, 18/03/2020, 20/03/2020, 21/03/2020 e 30/04/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento contínuo de oxigênio medicinal, recarga de cilindros e locação de
cilindros e tanques e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
ERRATA:
Data da Publicação: 30/04/2020
Favorecido: CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
DIAGNÓSTICOS LTDA
ONDE SE LÊ:
VALOR: R$ 3.603,24 (três mil, seiscentos e três reais e vinte e quatro centavos).
LEIA-SE:
VALOR: R$ 3.603,23 (três mil, seiscentos e três reais e vinte e três centavos).

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 446
De 01 de maio de 2020

Autoria: MESA DA CÂMARA.
“DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES COM ASSENTO NA CÂMARA

MUNICIPAL DE GUARULHOS EM RAZÃO DA PANDEMIA RELACIONADA AO CORONAVÍRUS - COVID-19.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º Fica reduzido em percentual de 30% (trinta por cento) a 100% (cem por cento) o subsídio mensal dos
Senhores Vereadores com assento na Câmara Municipal de Guarulhos, decorrente da pandemia relacionada ao
Coronavírus - COVID-19, na forma manifestada através do Decreto nº 36.757, de 23 de março de 2020.
§ 1º O percentual de redução que trata o caput do art. 1º deverá ser definido por cada Vereador mediante
requerimento legislativo.
§ 2º A proporção do percentual de redução será aplicada sobre o subsídio praticado no mês corrente.
§ 3º Fica proibido qualquer modalidade de reajuste dos subsídios no período disposto no caput do art. 1º desta
Resolução.
§ 4º Todos os contratos com a Câmara Municipal de Guarulhos, que porventura estiverem em vigor sem sua
devida utilização em meio à suspensão dos serviços legislativos nesse período de decretação de estado de
emergência e calamidade pública devido ao COVID-19, deverão ser suspensos com fundamento no inciso XIV
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, enquanto perdurar o estado de emergência e calamidade pública.
Art. 2º A dotação orçamentária remanescente da redução dos subsídios deverá ser, obrigatoriamente, repassada
às ações de combate à pandemia do Coronavírus - COVID-19 e seus efeitos na economia municipal.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos financeiros nos
próximos dois meses imediatamente após a sua promulgação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 01 de maio de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, ao primeiro
dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

REGINA PEDROSO LOPES
Secretária de Assuntos Legislativos

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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